: UROPEAN

* _=:JUSTICE

*

4 PT-PT

Pagina Principal > ... > Recorrer Aos Tribunais > Atlas Judiciario Europeu Em Matéria Civil > Lei aplicavel em
matéria de divércio e separacao judicial

Lei aplicavel em matéria de divorcio e separacao
judicial

Informacdes nacionais sobre o Regulamento n.2 1259/2010

Informacdes gerais

A Unido Europeia fixou como objetivo a criacdo de um espaco de liberdade, seguranca e justica através da
adocao de medidas no dominio da cooperacao judicidria em matéria civil com incidéncia transfronteirica. Ao
mesmo tempo, 0 aumento da mobilidade dos cidadaos no mercado interno exige uma maior flexibilidade e
seguranca juridica.

O Regulamento (UE) n.2 1259/2010 do Conselho, de 20 de dezembro de 2010, que cria uma cooperagao
reforcada no dominio da lei aplicAvel em matéria de divércio e separacdo judicial (conhecido como
«Regulamento Roma lll»), proporciona aos cidadaos solucées adequadas em termos de seguranca juridica,
previsibilidade e flexibilidade, protege os conjuges mais vulneraveis durante os processos de divorcio e impede a
busca do foro mais favoravel, o que também contribui também para evitar processos complicados, morosos e
dolorosos.

Mais especificamente, o Regulamento (UE) n.2 1259/2010 permite que os casais internacionais escolham
antecipadamente qual o direito aplicavel ao seu divércio ou separacao judicial, desde que seja o direito do
Estado-Membro com o qual tém uma ligacdo mais estreita. Se um casal ndo chegar a acordo, os juizes podem
recorrer a uma férmula comum para decidir qual a lei aplicavel.

Este regulamento ndo abrange, em contrapartida, as seguintes matérias: Capacidade juridica de pessoas
singulares; A existéncia, validade ou reconhecimento de um casamento; Anulacdo de um casamento; Nome dos
conjuges; Efeitos patrimoniais do casamento; Responsabilidade parental; Obrigacao de alimentos, fideicomissos
e sucessdes. Além disso, ndo afeta a aplicacao do Regulamento (UE) 2019/1111 do Conselho, de 25 de junho de
2019, relativo a competéncia, ao reconhecimento e a execucao de decisées em matéria matrimonial e em
matéria de responsabilidade parental e ao rapto internacional de criancas (reformulacao).

Trata-se de um instrumento que pde em pratica uma cooperacao reforcada entre os Estados-Membros
participantes. A cooperacao reforcada permite que um grupo de pelo menos nove Estados-Membros tome
medidas num dos dominios abrangidos pelos Tratados no ambito das competéncias ndo exclusivas da Unido. De
acordo com artigo 331.2 do TFUE, os Estados-Membros nao participantes mantém o direito de aderir a
cooperacao reforcada em curso.

O Portal Europeu da Justica contém informacdes sobre a aplicacdo do regulamento.
Cooperacao reforcada
Em 12 de julho de 2010, o Conselho adotou a Decisao 2010/405/UE, que autoriza a cooperacao reforcada no

dominio da lei aplicdvel em matéria de divércio e separacao judicial entre a Bélgica, a Bulgaria, a Alemanha, a
Espanha, a Franca, a Itdlia, a Letdnia, o Luxemburgo, a Hungria, Malta, a Austria, Portugal, a Roménia e a
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Eslovénia.

Como tal, os referidos 14 Estados-Membros participantes adotaram o Regulamento (UE) n.2 1259/2010 do
Conselho, que se tornou aplicavel a partir de 21 de junho de 2012.

Em 21 de novembro de 2012, a Comissao adotou a Decisao 2012/714/UE, que confirma a participacdo da
Lituania na cooperacao reforcada no dominio da lei aplicdvel em matéria de divércio e separacao judicial. Esta
decisdo prevé que o Regulamento (UE) n.2 1259/2010 é aplicavel a Lituania a partir de 22 de maio de 2014.

Em 27 de janeiro de 2014, a Comissao adotou a Decisao 2014/39/UE, que confirma a participacdo da Grécia na
cooperacao reforcada no dominio da lei aplicidvel em matéria de divércio e separacao judicial. Esta decisao
prevé que o Regulamento (UE) n.2 1259/2010 é aplicavel a Grécia a partir de 29 de julho de 2015.

Em 10 de agosto de 2016, a Comissao adotou a Decisdo 2016/1366/UE, que confirma a participacdo da Lituania
na cooperacao reforcada no dominio da lei aplicavel em matéria de divércio e separagao judicial. Esta decisdo
prevé que o Regulamento (UE) n.2 1259/2010 é aplicdvel a Esténia a partir de 11 de fevereiro de 2018.

Para obter informacdes pormenorizadas sobre um pais, selecione a respetiva bandeira.
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